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第 486/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條、第

六十二條和第六十四條賦予的職權，並根據第2/1999號法律

第十五條以及八月十一日第85/84/M號法令第三條第一款的規

定，作出本批示。

一、授予體育發展基金行政管理委員會主席黃有力博士或

其法定代任人一切所需權力，以便其代表澳門特別行政區作為

簽署人，與澳門電訊有限公司簽訂關於體育發展局網頁維護和

國際互聯網數據中心的服務合同。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零零九年十二月一日

行政長官  何厚鏵

第 37/2009號行政長官公告

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律第六條第一

款的規定，命令公佈二零零九年七月十五日在澳門簽署的《內

地和澳門特別行政區關於對所得避免雙重徵稅和防止偷漏稅的

安排》議定書的正式中文文本及相關葡文譯本。

二零零九年十一月二十七日發佈。

行政長官 何厚鏵

––––––––––

《內地和澳門特別行政區關於對所得避免

雙重徵稅和防止偷漏稅的安排》議定書

內地和澳門特別行政區，為修訂2003年12月27日在澳門簽

訂的《內地和澳門特別行政區關於對所得避免雙重徵稅和防止

偷漏稅的安排》（以下簡稱《安排》），達成協議如下：

第一條

取消《安排》第二條第三款第（一）項的規定，用下列規

定替代：

“（一）在內地

Despacho do Chefe do Executivo n.º 486/2009

Usando da faculdade conferida pelos artigos 50.º, 62.º e 64.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 e do n.º 1 do artigo 3.º 
do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe do Execu-
tivo manda:

1. São delegados no presidente do Conselho Administrativo 
do Fundo de Desenvolvimento Desportivo, doutor Vong Iao 
Lek, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato de prestação de serviços de cen-
tro de dados e de manutenção da página do Instituto do Des-
porto na Internet, a celebrar com a empresa «Companhia de 
Telecomunicações de Macau, S.A.R.L.».

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

1 de Dezembro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 37/2009

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, o Protocolo relativo ao «Acordo entre a China 
Continental e a Região Administrativa Especial de Macau para 
evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria 
de impostos sobre o rendimento», assinado em Macau, aos 15 
de Julho de 2009, na sua versão autêntica em língua chinesa, 
acompanhado da respectiva tradução para língua portuguesa.

Promulgado em 27 de Novembro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

ACORDO ENTRE A CHINA CONTINENTAL E 
A REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE 

MACAU PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO
 E PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE 

IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO

PROTOCOLO

A China Continental e a Região Administrativa Especial de 
Macau, 

Com vista à alteração do «Acordo entre a China Continental 
e a Região Administrativa Especial de Macau para evitar a du-
pla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos 
sobre o rendimento», assinado em Macau aos 27 de Dezembro 
de 2003 (adiante simplesmente designado «Acordo»),

Acordaram no seguinte:

Artigo 1.º

Abolição da disposição contida na alínea 1) do n.º 3 do artigo 
2.º do Acordo, sendo substituída pela seguinte disposição:

«1) No caso da China Continental:




